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COiVTISSÃO PERMÂNENTE, DE CULTURÂ E ESPORTE

Parecer n" 14 de 2020.

PROJETO DE LEI N" 41 DE 2020.

EMENTA: DE,CLARÂ COMO CIDÂDE-INUÃ OO TT'TUNICÍPTO DE CASCAVEL/PR A
crDADE, DE sÂNDÂ, NA pnovÍNclÂ DE Hyoco, No;arÃo.

PROPONENTE: Vereador Pedro Sampaio/PSC

RELATOR: Vereador Cadinhos Oüveira/PSC

VOTO DO RELÂTOR: Favorávei

,3

Diretor-ia
* i"irÍlÍlrl

YOTO DA COMISSÃO: Favorável por unanimidade dos Vereadores ao Voto do Relator

I - DA FUNDAMENTAÇÃO

Foi protocolado perante a Comissão Permanente de Cultura e Esporte desta Casa de Leis o

Projeto de Lei Ordinária n" 41 de 2020, qte declara como cidade-irmã do município de Cascavel/PR

a cidade de Sanda, na província de Hyogo, no Japáo.

II - VOTO DO REI-ATOR

Com base no art. 43,IY, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado como

Relator da presente proposição, que cumprindo os pta;zos tegimentais, passo a expoÍ meu voto para

anáüse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme define o afi. 54,I, compete a Comissão de Cultura e Esporte da Càmara exatar

pâÍeceÍ as proposições que ü^tam sobre a cultuta, patdmônio histórico, promoção de certames

culturais e turísticos e difusão do folclore regional e a política municipal sobre cultura.

Como ptecotiza o Plano Diretot de Cascavel, Lei Complementar n" 91, de 23 de fevereiro

de2077, em seu art.78,III, alínea "e",o ob)etivo de desenvolvimento, qualificação e promoção do

tudsmo em seus diversos segmentos serâ realtzado através de algumas di"etrizes, como, por
exemplo, mânteÍ o Calendário Oficial de Eventos de forma de captar atividades durante o ano. Ora,

o projeto em tela visa justamente a promoção da cultura em nosso município declarando como

cidade-irmã do município de Cascavel/PR a cidade de Sanda, na província de Hyogo, no Japão,
pottanto, atendendo o que determina Írosso plano ditetor no que se refere ao desenvolvimento do

turismo em nossa cidade, sendo assim petinente a proposição do projeto em questão.

Âssim, entendo pelo patecet favorâvel a proposição legislativa, poÍtanto, podendo seguir

seus ttâmites regimentais, cabendo ao Plenário desta Casa exercer seu juízo político sobte a

apresentada.
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rrr - PARECER DA courssÃo

Âtendendo o que determina o aÍt. 54 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Cultuâ e EspoÍte, por unanimidade, acatam o voto do Eminente Relator,

e manifestam pelo Parecer Favorável aTramitaçào do Projeto de Lei Orünâria n" 41. de 2020.

É o prr...r. Sala da Comissão de Cultura e Esporte.

Cascavel, 20 de maio de 2020.

Pedro
Vereador/PSC
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V i/Relator
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